
  
 

 Rua Jovino Duarte de Oliveira 481- Galpão Central-2º andar- Aeroporto de Maricá- Centro- Maricá- RJ- CEP: 24901-130 
http://www.codemar-sa.com.br/ (55) 21 3995-3090 

 

Página 1 de 2 
 

ANEXO VII - RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO 

DE CANDIDATURA 

 

À Comissão Eleitoral  

 

Senhor Presidente da Comissão Eleitoral,  

  

Eu, __________________________________________________________ (nome 

completo), __________________________________ (emprego/função), matrícula nº 

_________, portador(a) do RG nº __________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______________,venho interpor RECURSO EM DECORRÊNCIA DO INDEFERIMENTO DO 

MEU PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA no processo de eleição do presente ano, 

para o cargo de representante dos empregados para o Conselho de Administração da 

CODEMAR, com fundamento no art. 6 do Regulamento para Eleição de Representante 

dos Empregados para o Conselho de Administração da CODEMAR e no Edital de 

Convocação da Eleição, pelas razões e fundamentos apresentados em anexo.  

 

Apresento, também em anexo, os seguintes documentos como forma de comprovação 

das razões apresentadas:  

 

___________________________________________________ (nome do documento);  

___________________________________________________ (nome do documento);  

___________________________________________________ (nome do documento).  

 

Pelo exposto, diante das razões e fundamentos apresentados e das provas produzidas, 

requer-se seja dado PROVIMENTO INTEGRAL ao presente RECURSO para reformar a 
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decisão prolatada por esta Comissão Eleitoral, para o fim de deferir o pedido de registro 

de candidatura do(a) Recorrente.  

 

Maricá, _____ de _________________ de _______ 

 

_________________________________________   

Assinatura do(a) Recorrente 


